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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 16a SESSÃO ORDINÁRIA

23/05/2022 (segunda-feira) -  19h30
1o Período Legislativo -  2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura 

Sala das Sessões "Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  Leitura e aprovação das Atas da 15a Sessão Ordinária e da 4a Sessão Extraordinária, 
realizadas no dia 16 de maio de 2022;

II -  Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 024/2022, de autoria dos Vereadores 
Carlos Leonel de Oliveira, João Marcos Macedo Silveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Reinaldo 
dos Reis Silva e Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Institui a Semana de Conscientização e 
Combate ao Bullying e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 043/2022. de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira 
e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 
de Lei n° 028/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recurso 
financeiro destinado a repasse de subvenção social e dá outras providências” (ASEUP).
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Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei n° 028/2022 serão emitidos 
de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento Interno.

1a / ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 028/2022. de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recurso financeiro destinado a repasse de 
subvenção social e dá outras providências” (ASEUP).

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 045/2022. de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira 
e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 
de Lei n° 029/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Sindicato dos Produtores Rurais de Piumhi e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei n° 029/2022 serão emitidos 
de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento Interno.

1a / ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 029/2022. de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Sindicato dos 
Produtores Rurais de Piumhi e dá outras providências” (41a Exposição Agropecuária).

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTACÀO DO REQUERIMENTO N° 044/2022. de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira 
e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 
de Lei n° 030/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos 
financeiros destinados a repasse de subvenção no valor de 37.507,00 (trinta e sete mil quinhentos e 
sete reais) para Santa Casa de Misericórdia d Piumhi-MG e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei n° 030/2022 serão emitidos 
de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento Interno.

1a / ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 029/2022. de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de 
subvenção no valor de 37.507,00 (trinta e sete mil quinhentos e sete reais) para Santa Casa de 
Misericórdia d Piumhi-MG e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 004/2022. de autoria dos Vereadores 
Reinaldo do Reis Silva, João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique 
Novaes Ferreira e Wilde Wéllis de Oliveira, de Congratulação e Aplausos ao senhor Humberto Coelho 
de Melo, em forma de reconhecimento pelo belíssimo trabalho como Diretor do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais -  Campus Avançado Piumhi.
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 20 de maio de 2022.

DECLARO, para os devidos fins de direito, que toi 
publicaúf este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Dais 'ia disponibllízaçàoi ̂ p  [ 0 5

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

R S REIS SILVA
Presider i Municipal de Piumhi

Daia da publicação: J i )  /<06 l
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